
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

\

LEI MUNICIPAL N9 53/85

Autoriza alterar valor do Crédi to Es~ .
cia1 aberto através da lei Municipal =-
n9 04/85, de 11/01/85.

o PREFEI'IO MUNICIPALDE NOVOHAMBUROO:

Faço saber que. o Poder legislativo aprovou e eu sanciono e pr£
mulgo a seguinte lei ~

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o va1or-
do Crédito Especial aberto através da lei Municipal n9 04/85, de 11/01/85, no valor-
de Cr$ 60.000.000 (sessenta milhões de cruzeiros), para Cr$ 82.000.000 (Oitenta e .-
doi~ milhões de cruzeiros), na seguinte Dotação Orçamentária:

15 _
10
13.00.0000.000
13.75.0000.000
13.75.4280.000
13.75.4283.757

ENCAROOSGERAIS 00 MUNICÍPIO
RECURSOSSUPERVISICNAOOSPEIA SECRETARIADE SArnE E AÇÃOSOCIAL
SArnEESANEAMENTO
SAODE
ASSIS~CIA MillICA E SANIT.ÂRIA
AUXíLIO AO CONSELHOCCMUNITÁRIOPRó-SEGURANÇA
DE NOVOHAMBUROO- COOSEPRO
4331 -AUXíLIO PARADESPESASDE CAPITAL • • • • • • • • • • 82. 000 •000

TOI'AL DO CRfi>I'IO ESPECIAL ........................ 82.000.000

J Art. 29 - Servirá de recurso para atender a despesa prevista no
artigo anterior Cl cancelamento de parte da seguinte Dotação Orçamentária:

0.

12
02
16.00.0000.000
16.91. 0000.000
16.~1.0250.000
16. ~1.0251. 604

SECRETARIA"DETRANSPORI'E
DEPARI'AMEN'IDDE VEíCULOS
TRANSPORI'E
TRANSPORI'EURBANO
EDIFICAÇÕES PúBLICAS
COOSTRUÇÃODE PRIDIO PARA INSTAlAÇÃODE OFICINAS MECÂNICAS
4110 - OBRASE ~STALAçõES •• ~~••••••••• ~•••••••••. 22.000~000

'IDTAL "DO CANCELAMENTO••• I!l •••••••••••••••••••••••••• 22.000.000

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação I

revogadas as disposições em contrário. .

GABINEI'E 00 PREFEITO,MUNICIPALDE NOVO
sete (27) dias do res de junho do ano de 1985.

íH0()~- ill:NRrQUE FOSCARINI
io dá Planejam=nto
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